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Município de 
FLORES DA CUNHA 

LEI COMPLEMENTAR Nº 147, DE 10 DE ABRIL DE 2019. 

Altera o inc. II do art. 117 da Lei Complementar nº 042, 
de 28 de agosto de 2007 - Código de Obras. 

PREFEITO MUNICIPAL DE FLORES DA CUNHA. 
Faço saber, em cumprimento ao disposto no inciso IV, do art. 63, da Lei 

Orgânica Municipal, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1º O inc. II do art. 117 da Lei Complementar nº 042, de 28 de agosto 
de 2007 - Código de Obras, passa a viger com a seguinte redação: 

"Art. 117. Devem ser construídas rampas, obrigatoriamente, nos seguintes 
casos: 

II - nas edificações de estabelecimentos públicos e privados de uso 
coletivo será obrigatório rampas de acesso ao pavimento térreo ou hall de elevador, para 
uso de pessoas com deficiência e ou mobilidade reduzida, com inclinação máxima de 8% 
(oito por cento), piso antiderrapante e largura útil mínima de 1,20m (um metro e vinte 
centímetros)." (NR) 

Art. 2º As disposições constantes no art. 1° aplicam-se aos projetos 
protocolados no órgão técnico da municipalidade a partir da data de entrada em vigor desta 
Lei. 

Parágrafo único. Os projetos protocolados anteriormente à entrada em vigor 
desta Lei ou que já obtiveram aprovação do Município poderão adequar-se a estas normas. 

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Flores da Cunha, aos dez dias do 
mês de abril do ano de dois mil e dezenove. 
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